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Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 9.425, DE 27 DE JUNHO DE 2018

Altera o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, que aprova o Estatuto e o Quadro
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança da Fundação
Nacional do Índio - FUNAI, e o Decreto nº 9.360, de 7 de maio de 2018, que aprova
o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do
Ministério da Justiça, e remaneja cargos em comissão e funções de confiança.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI,
alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, na forma do Anexo I, os seguintes cargos em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS, Funções Comissionadas do Poder Executivo - FCPE e Funções
Gratificadas - FG:

I - do Ministério da Justiça para a Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão: quatorze FG-3; e

II - da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão para a Fundação
Nacional do Índio - FUNAI:

a) dois DAS 101.3;

b) dois DAS 101.2;

c) três DAS 101.1;

d) cinco FCPE 101.1; e

e) quatorze FG-3.

Art. 2º Ficam remanejadas, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão para a FUNAI, na forma do Anexo II, em cumprimento à Lei nº 13.346, de 10 de outubro de 2016,
as seguintes FCPE: três FCPE 101.1.

Parágrafo único. Ficam extintos três cargos em comissão do Grupo-DAS da FUNAI, conforme
demonstrado no Anexo II.

Art. 3º Os ocupantes das funções de confiança que deixam de existir na Estrutura Regimental do
Ministério da Justiça por força deste Decreto ficam automaticamente dispensados.

Art. 4º Os apostilamentos decorrentes das alterações promovidas no Estatuto da FUNAI deverão ocorrer,
no prazo de trinta dias, contado da data de entrada em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. O Presidente da FUNAI publicará, no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias,
contado da data de entrada em vigor deste Decreto, relação nominal dos titulares dos cargos em comissão e das
funções de confiança a que se refere o Anexo II ao Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, que indicará,
inclusive, o número de cargos e funções vagos, suas denominações e seus níveis.

Art. 5º O Anexo II ao Decreto nº 9.010, de 2017, passa a vigorar com as alterações do Anexo III a
este Decreto.

Art. 6º O Anexo II ao Decreto nº 9.360, de 7 de maio de 2018, passa a vigorar com as alterações do
Anexo IV a este Decreto.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor em 2 de julho de 2018.

Brasília, 27 de junho de 2018; 197º da Independência e 130º da República.

MICHEL TEMER
Torquato Jardim
Esteves Pedro Colnago Junior

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO
E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS, FUNÇÕES COMISSIONADAS

DO PODER EXECUTIVO - FCPE E FUNÇÕES GRATIFICADAS - FG

. CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

DO MJ PARA A
SEGES/MP (a)

DA SEGES/MP
PARA A FUNAI (b)

. QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL

. DAS 101.3 2,10 - - 2 4,20

. DAS 101.2 1,27 - - 2 2,54

. DAS 101.1 1,00 - - 3 3,00

. SUBTOTAL 1 - - 7 9,74

. FCPE 101.1 0,60 - - 5 3,00

. SUBTOTAL 2 - - 5 3,00

. FG-3 0,12 14 1,68 14 1,68

. SUBTOTAL 3 14 1,68 14 1,68

. TO TA L 14 1,68 26 14,42

. SALDO DO REMANEJAMENTO (c = b - a) 12 12,74

ANEXO II

REMANEJAMENTO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE
E DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO

E ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS EXTINTOS DA FUNDAÇÃO NACIONAL
DO ÍNDIO - FUNAI EM CUMPRIMENTO À LEI Nº 13.346, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016

a) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE REMANEJADAS:

. CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QTD. VALOR TOTAL

. FCPE 101.1 0,60 3 1,80

b) DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DAS EXTINTOS:

. CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QTD. VALOR TOTAL

. DAS-1 1,00 3 3,00
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ANEXO III
(Anexo II ao Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017)

"a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA
DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI:

............................................................................................................................................................

. Regional Nordeste II 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

. 7 FG-3

.

. Regional João Pessoa 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

. 7 FG-3

.

. Regional Dourados 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

. 7 FG-3

.

...............................................................................................................................................................

.

. Regional Passo Fundo 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

. 7 FG-3

.

. Regional Guarapuava 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço 4 Chefe FCPE 101.1

. 7 FG-3

.

. COORDENAÇÕES DAS FRENTES
DE PROTEÇÃO ETNOAMBIENTAL

11 Coordenador DAS 101.3

. Serviço 14 Chefe DAS 101.1

......................................................................................................................................................." (NR)

"b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI:

. CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

. QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL

. DAS 101.6 6,27 1 6,27 1 6,27

. DAS 101.5 5,04 3 15,12 3 15,12

. DAS 101.4 3,84 14 53,76 14 53,76

. DAS 101.3 2,10 89 186,90 91 191,10

. DAS 101.2 1,27 40 50,80 42 53,34

. DAS 101.1 1,00 171 171,00 171 171,00

.

. DAS 102.4 3,84 4 15,36 4 15,36

. DAS 102.3 2,10 2 4,20 2 4,20

. DAS 102.1 1,00 19 19,00 19 19,00

. SUBTOTAL 1 343 522,41 347 529,15

. FCPE 101.4 2,30 7 16,10 7 16,10

. FCPE 101.3 1,26 14 17,64 14 17,64

. FCPE 101.1 0,60 325 195,00 333 199,80

.

. FCPE 102.1 0,60 1 0,60 1 0,60

. SUBTOTAL 2 347 229,34 355 234,14

. FG-3 0,12 323 38,76 337 40,44

. SUBTOTAL 3 323 38,76 337 40,44

. TO TA L 1.013 790,51 1.039 803,73

" (NR)

ANEXO IV

(Anexo II ao Decreto nº 9.360, de 7 de maio de 2018)

"a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA:

...............................................................................................................................................................

. Ouvidoria-Geral 1 Ouvidor DAS 101.4

. Serviço 2 Chefe DAS 101.1

.

. 11 FG-2

.

. S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE

. 1 Secretário-Executivo Adjunto DAS 101.6

. 1 Assessor DAS 102.4

. 3 Assessor FCPE 102.4

.

. Gabinete 1 Chefe de Gabinete DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador DAS 101.3

.

. 5 FG-2

.

. Secretaria-Executiva do Conselho Nacional
de Combate à Pirataria e Delitos contra a
Propriedade Intelectual

1 Secretário-Executivo DAS 101.4

.

. SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 1 Subsecretário DAS 101.5

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço 1 Chefe DAS 101.1

.

. 7 FG-3

.

. Coordenação-Geral de Gestão Documental e
Serviços Gerais

1 C o o r d e n a d o r- G e r a l DAS 101.4

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. Divisão 3 Chefe DAS 101.2

. Serviço 1 Chefe DAS 101.1

. Serviço 2 Chefe FCPE 101.1

.

. 4 FG-3

.

. Coordenação-Geral de Licitações e Contratos 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l DAS 101.4

. Serviço 1 Chefe DAS 101.1

. Coordenação 3 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 3 Chefe DAS 101.2

. Serviço 2 Chefe DAS 101.1

. Serviço 2 Chefe FCPE 101.1

.

. 2 FG-3

.

. Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l FCPE 101.4

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. Divisão 3 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

.

. 1 FG-3

. 1 FG-2

.

. Coordenação-Geral de Arquitetura e
Engenharia

1 C o o r d e n a d o r- G e r a l DAS 101.4

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

.

. Coordenação-Geral de Infraestrutura e
Governança de Tecnologia da Informação

1 C o o r d e n a d o r- G e r a l DAS 101.4
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. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

.

. Coordenador 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de Desenvolvimento de
Sistemas

1 C o o r d e n a d o r- G e r a l FCPE 101.4

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

.

. SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E
O R Ç A M E N TO

1 Subsecretário DAS 101.5

. 1 Assistente Técnico DAS 102.1

. Serviço 1 Chefe DAS 101.1

.

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

.

. Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças 1 C o o r d e n a d o r- G e r a l FCPE 101.4

. Divisão 2 Chefe DAS 101.2

. Divisão 3 Chefe FCPE 101.2

. Serviço 1 Chefe FCPE 101.1

.

. 5 FG-2

.

. Coordenação-Geral de Gestão Estratégica e
Inovação Institucional

1 C o o r d e n a d o r- G e r a l FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

. 3 FG-3

.

. CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico DAS 101.5

. 1 Consultor Jurídico Adjunto DAS 101.4

.

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

.

. Coordenação 2 Coordenador FCPE 101.3

. Divisão 1 Chefe FCPE 101.2

.

. Coordenação-Geral de Estudos e Elaboração
Normativa

1 C o o r d e n a d o r- G e r a l FCPE 101.4

. Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3

......................................................................................................................................................" (NR)

"b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA:

. CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

. QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL

. NE 6,41 1 6,41 1 6,41

. DAS 101.6 6,27 4 25,08 4 25,08

. DAS 101.5 5,04 15 75,60 15 75,60

. DAS 101.4 3,84 32 122,88 32 122,88

. DAS 101.3 2,10 31 65,10 31 65,10

. DAS 101.2 1,27 38 48,26 38 48,26

. DAS 101.1 1,00 20 20,00 20 20,00

.

. DAS 102.5 5,04 4 20,16 4 20,16

. DAS 102.4 3,84 6 23,04 6 23,04

. DAS 102.3 2,10 10 21,00 10 21,00

. DAS 102.2 1,27 5 6,35 5 6,35

. DAS 102.1 1,00 23 23,00 23 23,00

. SUBTOTAL 1 189 456,88 189 456,88

. FCPE 101.4 2,30 18 41,40 18 41,40

. FCPE 101.3 1,26 37 46,62 37 46,62

. FCPE 101.2 0,76 23 17,48 23 17,48

. FCPE 101.1 0,60 15 9,00 15 9,00

.

. FCPE 102.4 2,30 4 9,20 4 9,20

. FCPE 102.3 1,26 1 1,26 1 1,26

. FCPE 102.2 0,76 1 0,76 1 0,76

. FCPE 102.1 0,60 4 2,40 4 2,40

. SUBTOTAL 2 103 128,12 103 128,12

. FG-1 0,20 37 7,40 37 7,40

. FG-2 0,15 22 3,30 22 3,30

. FG-3 0,12 36 4,32 22 2,64

. SUBTOTAL 3 95 15,02 81 13,34

. TO TA L 387 600,02 373 598,34

" (NR)

DECRETO Nº 9.426, DE 27 DE JUNHO DE 2018

Altera o Decreto nº 9.360, de 7 de maio de
2018, que aprova as Estruturas Regimentais
e os Quadros Demonstrativos dos Cargos em
Comissão e das Funções de Confiança do
Ministério da Justiça e do Ministério
Extraordinário da Segurança Pública,
remaneja cargos em comissão e funções de
confiança e substitui cargos em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores
- DAS por Funções Comissionadas do Poder
Executivo - FCPE.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da
Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam remanejados, na forma do Anexo I, os seguintes
cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores -
DAS e Funções Comissionadas do Poder Executivo - FCPE:

I - do Ministério Extraordinário da Segurança Pública para a
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão:

a) onze DAS 101.5;

b) cinco DAS 101.4;

c) cinco DAS 101.3;

d) três DAS 101.2;

e) cinco DAS 101.1; e

f) uma FCPE 101.1; e

II - da Secretaria de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão para o Ministério
Extraordinário da Segurança Pública:

a) treze DAS 101.5;

b) dezessete DAS 101.4;

c) dezesseis DAS 101.3;

d) vinte e dois DAS 101.2;

e) vinte e dois DAS 101.1;

f) um DAS 102.5;

g) quatro DAS 102.4; e

h) seis DAS 102.3.

Art. 2º Ficam remanejadas, da Secretaria de Gestão do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão para o
Ministério Extraordinário da Segurança Pública, na forma do
Anexo II, em cumprimento à Lei nº 13.346, de 10 de outubro de
2016, as seguintes FCPE:

I - uma FCPE 101.4;

II - duas FCPE 101.2; e

III - três FCPE 101.1.

Parágrafo único. Ficam extintos seis cargos em comissão
do Grupo-DAS, conforme demonstrado no Anexo II.

Art. 3º Os ocupantes dos cargos em comissão e das
funções de confiança que deixam de existir na Estrutura
Regimental do Ministério Extraordinário da Segurança Pública por
força deste Decreto ficam automaticamente exonerados ou
dispensados.

Art. 4º Os apostilamentos decorrentes das alterações promovidas
na Estrutura Regimental do Ministério Extraordinário da Segurança
Pública deverão ocorrer na data de entrada em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. O Ministro de Estado Extraordinário da
Segurança Pública publicará, no Diário Oficial da União, no prazo
de trinta dias, contado da data de entrada em vigor deste Decreto,
relação nominal dos titulares dos cargos em comissão e das
funções de confiança a que se refere o Anexo IV ao Decreto nº
9.360, de 7 de maio de 2018, que indicará, inclusive, o número de
cargos e funções vagos, suas denominações e seus níveis.

Art. 5º O Anexo III ao Decreto nº 9.360, de 2018, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º .................................................................................

I - .........................................................................................
......................................................................................................

e) ...........................................................................................

1. Subsecretaria de Administração;

2. Subsecretaria de Planejamento e Orçamento;

3. Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação; e

4. Diretoria de Gestão da Qualidade do Gasto Público; e

..........................................................................................." (NR)

"Art. 6º .................................................................................
.......................................................................................................

IV - assessorar as relações políticas do Ministério Extraordinário
com os diferentes segmentos da sociedade civil;

V - participar do processo de articulação com o Congresso
Nacional nos assuntos de competência do Ministério Extraordinário,
observadas as competências dos órgãos que integram a Presidência da
República;

VI - providenciar o atendimento às consultas e aos requerimentos
formulados e acompanhar a tramitação legislativa dos projetos de
interesse do Ministério Extraordinário;

VII - acompanhar as atividades dos conselhos e os demais
órgãos colegiados do Ministério Extraordinário;

......................................................................................................

IX - planejar, coordenar e executar a política de
comunicação social e a publicidade institucional do Ministério
Extraordinário, conforme as diretrizes de comunicação da
Presidência da República;

..........................................................................................." (NR)
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